
I - RELATÓRIO 

1.- HISTÓRICO:-

A Senhora Diretora da Faculdade de Filosofia, Ciências 

e Letras de Catanduva apresenta à consideração deste Conselho o nome 

da professora Rachide Sônia Murr Azevedo, para lecionar a disciplina 

Psicologia no curso de Biblioteconomia. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada é licenciada em Pedagogia pela Faculdade 

de Filosofia, Ciências e Letras do Rio Claro (1.967). 

Tem curso de Pós-Graduação, em nível de mestrado, em Psicologia Expe-

rimental. 

Possui vários cursos de Extensão Universitária realizados na Faculdade 

de Filosofia, Ciências e Letras de Rio Claro, na Faculdade de Filoso-

fia, Ciências e Letras de Catanduva, Faculdade "Auxilium" de Filosofia, 

Ciências e Letras de Lins. 

Tem parecer favorável deste Conselho (Parecer 63271) para lecionar Psi-

cologia no curso de Pedagogia da Faculdade de Filosofia, Ciências e 

Letras de Catanduva. 
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II - CONCLUSÃO 

Favorável à contratação da Professora Rachide Sônia Murr 

Azevedo, para lecionar Psicologia no curso de Biblioteconomia da 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Catanduva, na condi-

ção de Professor II, de acordo com o Deliberação n° 8/76. 

São Paulo, 28 de junho de 1976 

a) Cons. Henrique Gamba - Relator -

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pare-

cer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

xxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Henrique Gamba, José Antônio 

Trevisan, Luiz Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, 

Paulo Gomes Romeo e Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 30 de junho da 1976 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo 

Vice-Presidente em exercício 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 7/7/76 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


